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EXTRATO DO CONTRATO Nº 810/2009

ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA ESTADUAL DA
SAÚDE DO PIAUÍ e a CLÍNICA DE OLHOS DE PIRIPIRI LTDA, para
prestação de serviços de saúde. OBJETO:  Prestar serviços de saúde na
área de oftalmologia no Projeto Olhar Brasil para o Programa Brasil
Alfabetizado. VIGÊNCIA : 05 (cinco) meses, com início em 29.05.09
a 29.10.09. VALOR : Total estimado em R$ 68.234,75 (sessenta e oito
mil duzentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos). FONTE
DE RECURSOS: 113-SUS/Portaria nº 751/09. DATA DA
ASSINATURA : 29.05.2009. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS
CARVALHO GONÇALVES - Secretário Estadual da Saúde, Por
Procuração JEANNE RIBEIRO DE SOUSA NUNES; FRANCISCO DAS
CHAGAS CALO NETO – Pela Contratada.

EXTRATO DO ADITIV O Nº 811/09

ESPÉCIE: Aditivo ao Convênio Nº 366/05, celebrado entre a
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE DO PIAUÍ e o MUNICÍPIO
DE RIO GRANDE DO PIAUÍ. OBJETO: O § II da Cláusula Terceira
- Das Obrigações passará a ter as seguintes alíneas: k) Manutenção
do patrimônio móvel, assim como pagamento referentes as despesas
com multas, DUT, seguro obrigatório dos automóveis, enquanto
perdurar a vigência do Convênio e l) o pagamento referente as
despesas do hospital tais como água, luz, telefone, internet etc.; A
Cláusula Segunda – Da Cessão terá acrescido o parágrafo: § 5º  Exclui-
se da responsabilidade do Estado/SESAPI o pagamento de todas as
gratificações pelo exercício de atribuições peculiares dentro das
unidades de saúde municipalizadas, e dentre elas as que foram criadas
da Lei Complementar estadual nº 63 de 11/01/06. DATA DA
ASSINATURA : 17.11.2009. SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE
ASSIS CARVALHO GONÇALVES - Secretário Estadual da Saúde,
Por Procuração JEANNE RIBEIRO DE SOUSA NUNES; JOSÉ
WELLIGTON SIQUEIRA PROCÓPIO - Prefeito Municipal de Rio
Grande do Piauí.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO


